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MANIFESTAÇÃO À RECURSO

Birigui, 05 de dezembro de 2.011.

Trata-se  de  recurso  administrativo  interposto  pelas  empresas  ARLINDO

CRISTOVAM FILHO EPP e  CGP COMERCIAL E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA

EPP contra  decisão  que  adjudicou  o  lote  nº  12  (lâmpada  vapor  metálico  400w) à  empresa

ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME  e pelas empresas DIALUZ

COMERCIAL  ELÉTRICA  E  HIDRÁULICOS  LTDA  ME  e  CGP  COMERCIAL  E

INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  LTDA  EPP  contra  decisão  que  adjudicou  o  lote  nº  30

(LUMINÁRIA E  BRAÇOS)  à  empresa Araci  Maria  de  Lima Eletrônico  ME,  do Pregão  nº

189/2011 que objetiva a aquisição de materiais elétricos e postes de concreto para iluminação

pública do canteiro central da Av. Youssef Ismail Mansour-Secretaria de Serviços Públicos,

Água e Esgoto. 

Das empresas recorrentes apenas  ARLINDO CRISTOVAM FILHO EPP

protocolou tempestivamente as razões do recurso contra o julgamento que adjudicou o lote nº 12,

anexando uma cópia do catálogo do próprio  sítio virtual da Avant, marca ofertada pela empresa

vencedora, alegando, assim, ficar comprovado que o objeto ofertado pelo vencedor não atenderia ao

Edital quanto à solicitação de  vida útil de 20.000 horas, apesar de que, durante o certame,  o

recorrido alegara que atendia ao exigido no Edital todas as vezes em que fora questionado.  

As empresas recorridas não apresentaram nenhuma documentação até o fim

do prazo estabelecido no próprio Edital.

De Acordo:

_________________________________
Wilson Carlos Rodrigues Borini

Prefeito Municipal



Apreciando-se  o  referido  recurso  protocolado,  nota-se  que  foi

acompanhado de catálogo segundo o qual o objeto ofertado pela proposta vencedora apresentaria,

como especificações técnicas, uma vida útil de apenas 15.000 horas. 

Porém, o  recorrido alegara que atendia ao exigido no Edital todas as

vezes em que fora questionado por esta Pregoeira, tendo inclusive a oportunidade de efetuar uma

ligação à empresa para confirmação, informando que faria a comprovação no momento exigido pelo

Edital, ou seja, no momento da entrega, o que preconiza o item 1.1 Observações, Letra d). 

Então,  com  referência  ao  lote  nº  12,  a  empresa  recorrida  terá  a

oportunidade de comprovar o atestado em sua proposta comercial, onde alega estar plenamente de

acordo com o Edital. 

 

Com referência  ao  lote  nº  30,  apesar  da  empresa  recorrente  haver

manifestado a intenção de recurso e constado em ata, não protocolou as razões que a comprovasse

durante o período hábil, nem mesmo a recorrida quanto às contrarrazões, razão pela qual, então,

mantenho a decisão.

Desta feita, nega-se provimento ao recurso apresentado, mantendo a decisão

registrada  em  ATA da  sessão  pública  do  dia  21/11/2011,  do  Pregão  Presencial  nº  189/2011,

adjudicando o lote nº 12 à empresa ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-

ME e o lote nº 30 à empresa ARACI MARIA DE LIMA ELETRÔNICO-ME .

Submete-se o presente expediente à Autoridade Superior, o Ilmo. Sr. Prefeito

Municipal, para que, após a sua competente decisão, devolva o expediente à Seção de Licitações

para publicação do resultado na Imprensa Oficial e Jornal Local.

Renata Aparecida Natal Zago

Pregoeira Oficial


